

		

			[image: Capa de Causos da advocacia de Taci Mello]

		




		

		


		

			[image: ]


		




		

		


		

			Conteúdo © Taci Mello


			Edição © Viseu


			Todos os direitos reservados.


			Proibida a reprodução total ou parcial desta obra, de qualquer forma ou por qualquer meio eletrônico, mecânico, inclusive por meio de processos xerográficos, incluindo ainda o uso da internet, sem a permissão expressa da Editora Viseu, na pessoa de seu editor (Lei nº 9.610, de 19.2.98).


			Editor: Thiago Domingues Regina


			Projeto gráfico: BookPro


			e-ISBN 978-65-254-8401-3


			Todos os direitos reservados por


			Editora Viseu Ltda.


			www.editoraviseu.com


		


		

			

			


		




		

		


		

			“causo”1


			[image: ]


			Napaula


			
Casamento Bígamo


			Cliente de 72 anos, portuguesa, procurou advogada para saber da possibilidade de obter algum benefício. Disse-lhe que, tão logo se casou em Portugal, veio para o Brasil com o marido tentar a vida. Aqui, teve um casal de filhos. Moravam num subúrbio da Leopoldina. Logo que o marido transferiu toda a família para a Baixada Fluminense, lhe abandonou. Foi orientada pela causídica para que obtivesse uma senha no INSS.


			Foi numa época em que o INSS estava iniciando uma greve, e como havia poucas pessoas a serem atendidas, a atendente foi muito solícita e ouviu, com muita paciência, a história que a cliente contava: já havia mais de 30 anos que fora abandonada pelo marido, pouca instrução, em um país com outro idioma, sem nenhum parente aqui no Brasil, ganhava a vida como empregada doméstica e, por último, como acompanhante de idosos. A Atendente ficou sensibilizada e perguntou se ela tinha algum documento que identificasse o marido e/ou se o nome dele fosse bem incomum, ela não tinha nenhum documento, mas o nome do marido era bem incomum. Por eliminação dos poucos homônimos e com a mesma filiação constante em seu Registro de Casamento, as informações do marido constavam nos cadastros do INSS. O sistema mostrava que ele já havia falecido e a ‘viúva” habilitada à pensão.


			Seu marido se tornara um bígamo. A causídica ajuizou o remédio jurídico e a audiência assim transcorreu:


			De um lado, a causídica com sua cliente/autora e o casal de filhos do casamento válido. A filha costureira, o filho dono de “birosca”.


			Foi mostrado à outra parte fotos do casamento válido da cliente, com os espantos da filha do casamento bígamo “é o meu pai mesmo!!!”.


			Do outro lado a Ré também com um casal de filhos do casamento bígamo. A filha estudante de Direito e  o filho contador.


			Foi mostrado também o álbum do casamento bígamo, também com o espanto da filha do casamento válido, “é o meu pai mesmo!!!”


			O pedido foi julgado improcedente na 1ª Instância, e a sentença reformada na 2ª Instância, com a divisão da pensão para as 2 esposas, haja vista que a “esposa” do casamento bígamo o contraiu de boa-fé.


			A considerar: o “de cujus” deu assistência moral e material ao casamento bígamo, tanto que o casal de filhos foi bem orientado para a vida. Filhos estavam bem formados.


			Na foto do álbum do casamento bígamo, estava presente a “comadre” (já falecida) da cliente/esposa do casamento válido.


			Na saída da sala de audiências, as duas velhinhas de costas eram iguais.
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